
 
 

 

COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO DE NOVOS COOPERADOS UNIMED JOÃO 

PESSOA 

NOTA DE ESCLARECIMENTO SOBRE A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

Assunto: Esclarecimento sobre o item 5.10.7 do Edital 

Com o objetivo de evitar equívocos e garantir a interpretação de boa-fé do Edital 
mencionado, é importante destacar que o item 5.10.7, está inserido no tópico 5 - DA 
CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA, logo, refere-se exclusivamente 
aos candidatos que solicitaram condição especial para realização da prova. 
 
Ou seja, se o candidato teve sua inscrição deferida, mas, a solicitação de condição 
especial para realização da prova objetiva, como nos casos de candidatos PCD (Pessoa 
com Deficiência) ou lactantes, foi indeferida, ainda assim o candidato pode optar por 
realizar a prova. 
 
Ou seja, o item não se aplica ao deferimento ou indeferimento da inscrição, mas sim à 
análise do pedido de condição especial para a realização da prova, eis que integra o 
item 5- DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA do edital. 
 
Dessa forma, candidatos que tiveram a inscrição deferida, mas cujo pedido de condição 
especial foi indeferido, ainda poderão realizar a prova objetiva, nas mesmas condições 
que os demais candidatos que não solicitaram condições especiais. 
Exemplo: Uma candidata com inscrição deferida, mas cujo pedido de condição especial 
como PCD ou lactante foi indeferido — seja por falta de documentação ou outro 
motivo — ainda assim terá o direito de realizar a prova, embora sem as condições 
especiais solicitadas. 
 
Ressaltamos que o Edital deve ser interpretado de forma sistêmica e contextualizada, 
considerando a integralidade de seus capítulos, tópicos e itens. Interpretar o 
documento de maneira isolada ou descontextualizada pode gerar conclusões 
equivocadas. 
 
Portanto, reafirmamos que o item 5.10.7, integrante do tópico 5 - DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA, é aplicável somente aos candidatos com 
inscrição deferida e condição especial indeferida. 
 
ASSIM SENDO, OS CANDITADOS CUJA INSCRIÇÃO FOI INDEFERIDA NÃO PODERÃO 
ADENTRAR NO LOCAL DE PROVA. 
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